
Prefeitura  Municipal de Amarante do Maranhao - MA  
Av Deputado  La Rocqi.ie. 1229, Centro. 

CF"?' 65923-000 - CNN: 06.157.846/0001-16  

CONTRATO  NI° 20220802-PE-001/2022-3, 
PROC. ADM. N° 00112022  

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHAOIMA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUNDO DE SAUDE E A EMPRESA R. LIMA GOMES - 
ME. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO/MA 
inscrita no cr\IPJ o n° 06.157.346/0001-16, atraves da SECRE.TARiA MUNICiPAL DE 
SAUDEFUNDO DE ::.7-;I:JDE. inscrita no CNP3 rk  11 394,580(0001-65, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Saúde. Sr. 1/Vesey Santos Garcia, portador da cédula de identidade n° 
028653142005-3 SESC MA e do CPF 11.° 839.241.161-72, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa R LIMA GOMES - ME situada na Rua Nicolau  Dino,  nG 442. Centro - 
Amarante do Maranhão - MA, inscrita no CNPi sob o 11.727.378/0001-08, neste ato representado 
pelo Sr. Rosifram Lima Gomes, portador da Céduia de Identidade n°0294979620058 GESP MA do 
:OPF n° 449.148 303-53. a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato. nos termos da Lei n° 8.66693, assim corno pelas clausulas a seguir expressas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I, 1 0, presente í:-.oría'ato tem por objeto a aquisição de materiais e suprimentos de informática para 
atender as neeessidacies da Secretaria Municipal de Saude do Município de Arnarante do 
Maranrião - MA, 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2 1 Este contrato teya como amparo ioga a licitação na monalidade Pregão Eietronico n 001t202.2 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei nu 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os principios da 
teoria gerai dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vericeo -,7;ra passa a integrar este contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

3 1 Peic objeto ora contratado a Contratante pagara a Contratada o valor global de RS 
215.445,88 (duzentos e quinze mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito 
centavos) 

. UNID 
1
: QUANT 

L UNITARIO I TOTAL 
i 

, unidade i 66 faairek , R$ 165,00 i 
1 10 890 00 

; 1- , 
i unidade , 80 tortrek i R$8200 R$ 6.560,00 l 
I• 

unidade 1 40 (:).rtrek : R$ 174.99 í RS 6 999,60 i 
.  4 .. — --+ --- -al  R$ unidade I 40 pcware : R$441.50 • 

, 17 660,00 , 
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ITEM 

1 

2 

3 

4 

GABINE í E _ COM FONTE 
DE POTENC:A  MINIMA  DE 
220W 
FONTE ATX .'00V\I REAL OH 
SUPERIOR 
FONTE AT. 00W REAL OU 
SUPERIOR 
PLACA MAE 1. 'CA 1151 DDR41 
4 SATA, USE. Os,.1.  SIMILAR  

• -7-MARCA PRE 
DESCRICAO 

RS  
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wimir,;;;:yfoo.i 

- c:D.noras(.,:tarraf-arite ;na.00v..br 

5  

----- - 1— 
6 

PLACA MAE i...GA 1151 DDR4 i 
4 SATA, USE OU SIMILAR. 1 
COTA 25% RESERVADA1 
PARA ME E EPP, NOS1 
TERMOS DO  ART  48, INCISO 
III, DA LEI 123/2006 E ! unidade 
ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 
REGULAMENTADO PELO I 
DECRETO MUNICIPAL1 
017/2021 1 

10 pcware 

, 

I 

R$ 318,00 R$ 3.180,00 

MEMORIA 4GB 
RIOR

DDR4
1 unidade 

2400Mhz OU SUPE 
60 kingston 

--,- 
RS 158,00 ' R$ 9.480.00 

MEMORIA DDR3 4GB 
1333fVIHZ, 

unidade 70 kingston 
R$ 

R$ 154.00 
10 780 00 1-• . , 

8 GB DDR4 DE I . MEMORIA 4 
unidade 

1NOTEBOOK OU SUPERIOR 
,  
I 

40 kingston R$ 144,50 1  R$ 5.780,00 1 

9 
HO SATA  III  500GB 5400RPM 

,
! 

unidade 
DE  NOTEBOOK 

60 
-- 

seagate R$ 143.00 1 R$ 8.580.00 

10  
HD  SATA II: 1TB 5400RPM D 

unidade 
E 

NOTEBOOK  
50 seagate 

i R$ 
R$262.50 

13.125,00  

11 

12 

HD  SATA  III  500GB 7200RPM ; 
6.0GBÍS. 64MB CACHE OUO unidade 
SIMILAR 

50 seagate I R$ 140,00 R$ 7.000,00 
,  

HD AT IU 1TE3 7200RPM i'! unidade 
6 OGBIS, 64MB CACHE 40 

, 
seagate I R$ 220,00 R$ 8.800.00 

13 SSD 120GB unidade 60 xraydisk 1 R$ 125,00 R$ 7,500,00 
14 SSD 240GB ¡ unidade 60 xraydisk R$ 128,00 R$ 7.680,00 

15 

TECLADO ABNT2 USE, TIPO. 
COR, PP,ETO. CONECTOR: 
USB PADP4,0, ABNT2, 1 unidade 
NÚMERO DE -ECLAS:106 OU 
107 TECLAS , 

I 70 

, , , 
, 

, fortrek I RS 15.00 R$ 1 050.00 

16 

17 

TECLADO MULTIMIDIA USO - 
PRETO, TIPC: MULTIMIDIA, 

• CONECTOR z 
- ',, P  JSB ADRAO: 

ABNT2  

unidade 60 fortrek ' R$ 20,20 R$ -1.212,00 

MOUSE, RESOLUÇÃO 
MAXIMA. 1600 DPI,  
CONECTOR. USO 2.0, 
SENSOR: SENSOR  OPTIC°,  
NUMERO SE BOTÕES 3 
BOTÕES +  SCROLL, SCROLL:  
SIM OU SUPERIOR  

unidade 50 fortrek R$ 6,50 

Ii  

-.1  

RS 325,00 1 

, 

18 
, 

CAIXA MULTiMIDIA 2,0 5W 
RMS CS-89 
BRA.NCA/PRETAJLARANJA 
OU SIMILAR 

..1 ri  unidade 

r 

.,,,-;n exbom -- 

---1 
, 

, 
R$21.00 R$ 1 050,00 

I 

 1
, 9  

CILINDRO ORIGINAL7 
, unidade DR3440 MECL.6902 DCPL5602 60 brother  ] 

'1 
R$ 39,80 R$ 2.388,00 

AMARA:, 
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her I R$ 550,00 
R$ 

16.500,00 

34 

35 

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
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 E-rnaiL 
HLL5202--- -MFCL5702 , 
MFCL5802 ;,JDROX 50.000 
PAGINAS DE ACORDO COM 
0 ISCHEC  197.2 ORIGINAL 

''" !— 

UNIDADE DE FUSX0— 
r -  

°RIG!  NA L DE FUSÃO 
COMPATIVEL COM OS 

20 unidade 
MODELOS .JCPL5652DN - 
DCPL5502DN DCPL5602DN 
200MiL PAGINAS 
UNIDADE AR FUSÃO 

7.)E USAO 
C{DMPATI COM CS ; 
MODELOS '3CPL5652DN - 
DCPL.5502DN - DCPL5602DN, 
200MIL PAGINAS COTA 25% 
RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO  ART  
48.

' 
 INCISO  III,  DA LEI 

12312006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 
REGULAMENTADO PELO1 
DECRETO MUNICIPAL 

,_017/2021 
22 BATERIA LITH UM CR3032 7 unidade 

OUSE  PAD unidade 
PEN  DRIVE 8GB  OU  SIMILAR  unidade  
PEN DRIVE. 16GB OU  ,  

unidade  
SIMILAR 

10 brother RS 697,00 R$ 6,970.00 

100 toshiba I  P5159 RS 159,00 
35 fortrek 1  R$519 R$ 181.65 
40 i kingstoni 

- 
R$ 17 49 RS 699,60 

40 Ikngstcn R$21,99  RS 79.608 

21 ,idade 

PEN CR1V:„ 32GB OU  ii 
 unidade 40 

SIMILAR 
CABO HDMI ,,,1,,>; 5 METROS 1 unidade  i 34 
FONTE .7',ARP.---E:GADORI 1 

UNIVERSAL .-)TEBOOK OU ! unidade 42 
SIMILAR  

kingston RS 30/8 

fortrek RS  2000, 

fortrek RS 49,99 

R$ 1 231.20 

R$ 680,00  

RS 2 099.58 

RS 9 288 00 

RS 2 175 00 

BATERIA 1L\1 7A, PARA 
;
I 

unidade 
NOBREAK 

REFIt lr 7-A T664420
4
1 

AMARELO 70NAL ORGINAL. 
unidade 

 
REFIL TINTA T664220 AZUL 

32 unidade. 
70ML ORIGINAL 

33 
T664320 I,  

70NAL VERME,. HO ORIGINAL 
unidade 

I 
-REFIL DE TY :TA  HP  PRETA 

unidade 
G151 80ML OIRIGINAL 
REFIL DE TINTA HPI 
AMARELA 0T52 70IVIL j unidade  
ORIGINAL  

100 
Li flipowe 

RS 92,88 

150 epson RS 14.50 

150 epson RS 14,99 RS 2 248,50 

R$ 14,99 RS 2.248,50 

RS 14,99 RS 2,248,50 1 

RS 19,99 RS 1.219,39 

70 hp RS 1999, R$ 1 399,30 :  
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-t 
REFIL TINTA -664120 RRETO 

0M L, 
T 
I unidade I 

7 

150 epson 

1.30 epson 

61 hp 
4  
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a: c..orn !-arite.rn 

36 
. 

REFIL DE Tr.JA  HP  AZUL I , 
GT52 70ML OHGINAL 

unidade 
. 

50  hp ! R$ 1999, RS 999,50 
-4- 

37 
REFIL DE TINTA HP7. 
VERMELHA 0152 70ML i  ,...i-i.dacle 

unidade 

 ORIGINAL  
60  

150  

hp R$ 1999, R$ 1 .199.40 

RS 3.298,50 38 
CARTUCHO HP TONER  t 

: , MODELO CE235A 
alpha R$ 21.99 

39 
... 

40  

CARTUCHO I-. " P2020 P2035 
M401 2„7K 4, 
CARTUCHO  
HP  Q2612 

HP DE  TONER  
A,f1C70 

CARTUCHO DE  
TN3472 12K  BROTHER 

TONER  

i  undade 200 aipha R$ 24,99 R$ 4.998,00 

R$ 2.199,00 unidade 

unidade 

100  alpha R$ 21,99 
r- 

41  50  alpha R$ 38,99 R$ 1.949,50 

42  
CARTUCHO DE TC'NER 
TN3492 20K BROTHER  

unidade 

unidade 

unidade 

50  

130  

140  

alpha R$ 49,99 , 

alpha R$ 43,99 

R$ 2.499,50 

R$ 5,718,70  43 

44  

CARTUCHO SAMSUNG 
TONER   
CARTUCHO  

MLT-D101S 1,5K  
SAMSUNG 

TONER  M,LT-D111 1.5K 
alpha RS 39,99 R$5 598,60 

45 CARTUCHO DE TONER  
unidade 

T1112 KYOCERA 
224  

„ 
alpha RS 29,99 R$6.717,76 

VALOR TOTAL: R$ 215.445,88 (duzentos e quinze mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e 
oitenta e oito centavos)  

CLAUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especificos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhao/MA, classificada 
conforme abaixo especificado.  

4 - Fundo Mu.iicipal de Saúde -  FMS;  
02 - Poder Executivo; 
02 13 - Fundo Municipal de Saúde  FMS;  
021300 - Fundo Municipal de Saúde -  FMS;  
10-  Sad- de. 
10 301 - Atenção Básica: 
10 301 1316 - Investimento; 
10 301 1316 2161 0000- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
3.3.90,30.00 - Material de Consumo; 
1.500.00 001 001 - Recursos Próprios do Município; 

Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos creditos oroamentarios, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especificos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas  ern  termo de aditamento de 
contrato 

E- 

CLAUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA: 

A  
Pagina 4 de to 



Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Roodue, 1229 Centro 

CEP: 65923-000 - CNP..I 06 157 846/0001-16  

E-mail:  -.",-:.mprasAaaraaranta  
5.1 0 presente conirato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência ate 31 de Dezembro 
de 2022 

5 2 A vigência dos contratos regidos peio  art.  57. caput. da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
exercicio financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 
integralmente empenhadas ate 31 de dezembro. permitindo-se assim, sua inscrição em 
restos a  bap;  conforme ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 39 DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO. 

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1 0 recebimento c objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o  art.  73 lI. "a"-  e 'b ca  Le  n" 
8.666/93. 

6.2. 0 recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-6 por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Sailde, que fara a verificação da sua conformidade 
com a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e 
quantidades solicitadas na ordem de fornecimentoiserviços. 

CLAUSULA SETIMA -- DO PAGAMENTO. 

7 1 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscallfatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal. Prova de regularidade relativa a Seguridade 
Social (CND ao INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuencia das partes interessadas. 

7. 1.1 Banco: Banco do Brasil; 

7. 1.2 Agencia -  5729-0; 

7.1.3 Conta: 5158-6 

R. LIMA GOMES - ME 

7.2 E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato. em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo. 
sob pena ce aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização  !Delos  danos 
decorrentes 

7.3 A fatura não apiovada pela Prefeitura Municipal de Arnarante do Maranhao/MA  sera  devolvida 
contratada para as necessárias correções,  corn  as informações que motivaram sua 7-ejeiçác. 

contando-se o raazo para pagamento da data da sua reapresentacão. 

7 4 Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscalffatura correspondente 
a mesma. 

7.5. Nenhum pagamento  sera  efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta clausula. 

SAPAARANTE 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
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E.main • • • 

7,6 Não havera cão entre condicôes de pagamento  pars  empresas brasileiras e estrangeiras 

CLAUSULA OITAVA -DA RECOMPOSlÇA0 DO EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO' 

8.1.. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderia 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do  art.  65, inciso II, alínea d, da Lei n0  8,666/93, 
mediante cornpovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9,1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscmos ou  
supressões  scare  as quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLAUSULA DECIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRENCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1, 0 não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, resalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejara a atualização oc 
respectivo ja pelo IGP-M Indice Gera de Prier.,:,es de Mercado,.  la  Fundacãe• 
Vargas, utilizat', dc-se a seguinte formula:  

VLSI 
VA= X INF,  onde:  

iN1 

VA =  Valet  Atualizado 
VD1 = Vaiei• inicial 
1N1 = IGP-MIFGV na data inicial 
iNF lGPM/FGV na data final 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1. Os pregos contratados manter-se-ão inalterados pelo penedo de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilibrio da equação econômico-financeira iniciei 
deste instrumento. 

11.1 1 Os preços contratados que sofrerem revisao não ultrapassarão aos preces 
praticados no mercado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado á epoca da 
assinatura do contrato. 

11.1,2. Serão considerados compatíveis com os oe mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores a media daqueles apurados  paid  setor competente desta 
Prefciura Municipal. 

CLAUSULA r7/ECIMA SEGUNDA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Página 6 de 10 



Prefeitura Municipal de Arnarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 -  CNN:  06.157.84610001-16 

121. 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n0  8,666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja,  sera  realizada através de termo de 
aditamento 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

13 1. A contratante indicara uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscal zaiaão 
da qualidade dos produtos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14 1„A CONTRATADA se obriga a: 

14.1.1 Fornecer objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta  corn  os recursos necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas 
contratuas 

14.1.2 Reparad corrigir, remover, substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo  memo  de 24hrs (vinte e quatro) noras prorrogávei por iguais e sucessivos 
periodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificare vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega: 

14.1.3 Arcar  corn  a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e  morals  
causados nela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposarnente, à administração ou a terceiros 

'14,1.4 Apresentar a Contratante. quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos os quais devem estar devidarnente 
identificados por meio de crachei. 

14,1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributarias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimpiência não 
transfere responsabilidade a Administração; 

14,1.6 Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumpernento das Normas Internas, quando for o 
caso: 

14.1.7 Relatar a Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrei da 
entrega dos produtosiserviços, 

14.1.8 ResponsaDilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  os 
artigos 12 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8 078/1990) 

14 2 A CONTRATANTE se obriga 

14.2 1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo  corn  as determinações do Termo de Referencia, 
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14 2.2. Exigi i (aimprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as ciausulas contratuais e os termos de sua proposta, 

14.2 3. Exercer o acompanhamento e a fiscaiização do fornecimento por servidor 
especiairaente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mes e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente 
envolvelca e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
oroyicienaas cablvels 

14.24. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do ferneomemo, fixando prazo para a sua correção, 

14 2 5 Pagar a S:ontratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato: 

1426 Zelar ara que durante toda a vigência do contrato sejam manticlas, em 
compatitH:dade com as obrigações assumidas pela Contratada. todas as condições 
de haeikera:ão e quaqicaqào exigidas ircitaot'io 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15 1 A rescisão cri contrato fera lugar de piano direito, a critério da contratante 
inaependenter)ente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o  art  55 
inciso IX da r," 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77. 78 e 79 da 
referida lei. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA DAS PENALIDADES: 

16 1, Pela inexecoção tota ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante pode: a. garantida a previa defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

Advertência oiai  sera  apticada por meio de notificação via oficio. mediante contra-recibo de 
representante le -Aal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitana apresente justificativas para o atraso que  so  serão aceitas mediante crivo da 
Administração 

- 0.5%  (woo  ciecia'os por canto') ao dia sobre o valor da  Nola  de Empenho em caso oe atraso na 
execução do obleto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
Critério da Adrn;r- stração. no caso de execução ezrn atraso poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto. de forma a configurar, nessa hipótese, inexecurão parcial ou total da oorigaoão 
assumida, sem oa)juizo  la  rescisão unilateral da avença 

- 5% (cinco  or  oento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias ateis Após o decimo quinto dia Util e a critério da Administração, podera ocorrer a 
não-aceitação cia objeto, de forma a configurar. nessa hipolese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumia, sem prejuizo da rescisão unilateral da avenca. 

IV - 15r'k rquinze por vento) sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na execução do 
objeto ou de ine;asioução parca( da obrigação assumida. 

Pagina 8 de 10 
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Prefeitura Municipal de Arnarante do Maranhão - MA 
e4t.1rifft, Av. Deputado  La  Rocque 1229. Centro 

CEP. 55923-000 - CNPj Q6 157 846/0001-16 

V - 20% ( \Ante  poi  cento> sobre o valor da Nota de ernpenho, em caso de inexecucão total da 
obrigação assumida 

162  Quern conivoreaJo dentro do prazo de valluade da sua proposta, não assinar o contrato, deixa 
de entregar ou apresentar documentação false. ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivaientes doe dela poderão advir, comportar-se de modo inidonec ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar  corn  a Administração Pública e.  sera  descredenciaoc no 
Sistema de Caeastramento deste Municiplo, peio prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuizo 
das mtatas  pre  tas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais 

16 3. .As sanções  eft-vistas no inciso i e no parágrafo primeiro desta clausula poderão ser aplicadas 
juntamente ceeo as aos incisos e  "ill",  facultada a defesa prévia do interessado.no 
respectivo  pro  asso, no prazo de 05 (cinco)  dies  üteis. 

16.4. Se a niu!ta de valor superior ao valor da garantia prestada,  am  da perda desta, 
respondera a empresa Contratada pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade canteatante. e no caso de suspensão de licitar o licitante deverá ser descredenciado 
por igual per  'lo,  sem prejuizo das multas pfevistas no Edital e das demais cominações 
legais 

CLAUSULA DECIMA SETIMA DOS ILÍCITOS PENAIS 

As infrações periais tiptficadas na Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo na forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações 
aplicáveis 

CLAUSULA DECIMA ")ITAVA — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS- 

>6. A troca eveneee de documentos entre a contratante e a contratada  sera  realizada atraves de 
protocolo 

18.1 1 Nenteeina outra forma  sera  considerada corno prova de entrega de documentos 

CLAUSULA DECIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos orrissos serão resolvidos ás luzes da Lei n° 8,666/93 com suas alterações 
posteriores e eos princplos gerais de direito 

CLAUSULA VIGESIM A — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

?0,1 Em conformiaade com o Artigo 61, Paragrafo Unico. da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houvera  sera  efeteada na mprensa oficial, ate o 5" (quinto) dia  Gill  do mês seguinte ao de sua 
assinatura, 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA — DO FORO: 

7 



O  
Testemunhas 

Nome 

Nome 

CF-)7  rr 3L6 10-331 

CPF n 002}1041,1?sff  0  — 

Prefeitura Municipal de Amaranto do MaranhAo - MA 
Av, Deputado  La  Racque, 1229, Centro, 

CEP. 65923-000 -  CNN.  C.)6,157.846:0001-16  

E-mail:  
21.1 Fica eleito o fo,  o da Comarca de Amarante do Maranna"<..., - MA, para dirimir quaisquer dOvida, 

onundas '71a ..terpretacáo deste contrato com ex,,Fia- o de qualquer outro, por mais 
privilegado qu:r 

 seja. 

E, por estarer .  • justos e contrataaos, as panes assinam o presente instrumento contratual 
que foi impresso em 0 3  (Wes) vies  de  (pal  teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus iegais e ilffiCi'17,7,5 feitcs. 

Amarante ao Maranhão!MA. 08 de Fevefeiro de 2022, 

Cia/C:1  
kOS sadçie 

de_ 

63' 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 
Secretaria Munielpal de Saúde 
Sr.  Wesley  Santos Garcia 

RG n° 028653142005-3 SESC MA 
CPF n ° 839 241 161-72 

Contratante  

Nt,les\c.‘1  
sco

o.:11,20.  

?eta°  

ft  UMA GOMES — ME 
CNPj. scb o 777.378/0001-08 

Sr. Rosr'rarn L..irra Gomes 
RG n" 0294979620058 GESP MA 

CPF n° 449.148 303-53 
ContrataCa 
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Az,  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 -  CNN:  06.157.846/0001-16  
E-mail:  compras@amarantehotmail.com  

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220802-PE-001/2022-3. CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMARANTE DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE/FUNDO DE SAÚDE E A EMPRESA R. LIMA GOMES - ME. 

OBJETO: aquisição de materiais e suprimentos de informática para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Amarante do Maranhão 
- MA. BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 001/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 
VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor 
global de R$ 215.445,88 (duzentos e quinze mil quatrocentos e quarenta e cinco 
reais e oitenta e oito centavos). VIGÊNCIA: 0 presente contrato iniciar-se-6 na data de 
sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro de 2022. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 4— Fundo Municipal de Saúde  FMS;  02 — Poder Executivo; 02 13 
— Fundo Municipal de Saúde -  FMS;  021300 — Fundo Municipal de Saúde -  FMS;  10 — 
Saúde; 10 301 — Atenção Básica; 10 301 1316 — Investimento; 10 301 1316 2161 0000 
— Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; 
1.500.00 001.001 — Recursos Próprios do Município; SIGNATÁRIOS: Sr.  Wesley  
Santos Garcia — Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante e o Sr. Rosifram Lima 
Gomes — Representante Legal, pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 09 de 
Fevereiro de 2022. 

Amarante do Maranhão (MA), em 09 de Fevereiro de 2022. 

G2s62" tos 
Sr.  Wesley  Santos Garcia  

Secretário Municipal de SaCiksctso°:; 00' S pç
ortalo 
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CONTRATO 

CONTRATO 

1\1° 

DE  

 

AMARANTE Quarta, 09 de Fevereiro de 2022 ANO: 3 N2  205  

IMAM  OFICIAL ELETRÔNICO 

 

• 

Código identiticador: hingts3esdrh20220209 i 90255 

EXTRATO DE CONTRATO N" 

20220802-PE-001/2022-3 

EXTRA TO DE CONTRATO N" 

20220802-PE-001 2022-3. CONTRATO DE 

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PR EFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do 

Maranhão/MA, ATRAV ES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE/FUNDO DE SAúDE E A 

EMPRESA R. LIMA GOMES - ME. OBJETO: aquisição  

(le  materiais e suprimentos de informática para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de  Sande  do 

Município de Amarante do  Maranhao  - MA. BASE 

LI  GAL:  Este contrato tem como amparo legal a licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico n" 001/2022 e rege-se 

pelas disposições expressas na Lei n" 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de 

direi to público e aplicando-se, supletivamente. os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa 

a integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora 

contratado, a Contratante pagará á Contratada o valor 

global de R$ 215.445.88 (duzentos e quinze mil 

quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito 

centavos). VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na 

data de sua assinatura e terá vigencia até 31 de Dezembro 

de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4 - Fundo 

Municipal de  Sande  -  EMS:  02 - Poder Executivo; 02 13 - 

Fundo Municipal de Saúde -  EMS:  021300 •- Fundo 

Municipal de  Sande  -  FMS;  10-  Sande;  10 301 - Atenção 

Básica; 10 301 1316 - Investimento; 10 301 1316 2161 

0000 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 

3.3.90.30.00- Material de Consumo, 1.500.00 001.001 - 

Recursos Próprios do Município: SIGNATÁRIOS: Sr.  

Wesley  Santos Garcia - Secretario Municipal de  Sande,  

pela Contratante e o Sr. Rosifram Lima Gomes - 

Representante Legal, pela Contratada. DATA DA 

ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 2022. Amarante do 

Maranhão (MA), em 09 de Fevereiro de 2022. Sr.  Wesley  

Santos Garcia — Secretário Municipal de  Sande.  

Publicado por: Clebi6 Cardoso Pinheiro 

Código ideia i ficador pinnioxrme20220209190205 

EXTRATO DE CONTRATO N" 

20220802-PE-001/2022-4  

EXTRATO DE CON  TRATO N° 

20220802-PE-001 2022-4. CONTRA TO DE 

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do 

Maranhão/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E A EMPRESA R. LIMA GOMES - ME. 

OBJETO: aquisição de materiais e supritnentos de 

informática para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Amarante do 

Maranhão - MA. BASE LEGAL: Este contrato tem como 

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

n°001/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 

8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado. A proposta de pregos da empresa 

vencedora passa a integrar este contrato. VALOR 

GLOBAL: Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará 

Contratada o valor global de RS 94.540,50 (noventa e 

quatro mil quinhentos e quarenta reais e cinquenta 

centavos). VIGÊNCIA: 0 presente contrato iniciar-se-6 na 

data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro 

de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3 - Fundo 

Municipal Educação - FUNDE; 02 - Poder Executivo; 02 

11 - FUNDE; 021100 - FUNDE; 12 - Educação; 12 361 - 

Ensino Fundamental; 12 361 0403 - Ensino Fundamental; 

12 361 0403 2081 0000 - Manutenção do FUNDE 30%: 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 1.541.00 001.001 - 

Recursos Próprios do Município; SIGNATÁRIOS: Sra. 

Geane Viana da Silva Carvalho - Secretária Municipal de 

Educação, pela Contratante e o Sr. Rosifram Lima Gomes - 

Representante Legal, pela Contratada. DATA DA 

ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 2022. Amarante do 

Maranhão (MA), em 09 de Fevereiro de 2022. Sra. Geane 

Viana da Silva Carvalho — Secretária Municipal de 

Educação. 

Publicado por: Clcbio Cardoso Pinhciro 

Código identificador: gket I toqlek20220209 I 90209 

EXTRATO DE CONTRATO N° 

20220802-PE-001/2022-5 

EXTRATO) DE 

20220802-PE-001 /2022-5. 

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Amarante do 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão  !GP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N°2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade Página 3/5 
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